
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, SR. ANTONIO ROBERTO 

DALMASO, torna público que, em virtude de haver concordado com as justificativas 

apresentadas no processo, bem como, em consideração ao parecer jurídico emitido no 

referido processo, documentação apresentada, referente a Inexigibilidade de Licitação 

n° 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA DE 

NATUREZA INTELECTUAL, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO, PARA APOIAR OS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS 

SERVIDORES E DOS VEREADORES, ENGLOBANDO AS ÁREAS DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, RECURSOS HUMANOS, GABINEITE DO 

PRESIDENTE E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS. Junto à 

empresa COSTA URIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF nº 

36.614.555/0001-70, Avenida Brasil, n° 2204, Galeria Brasil, 2° andar, sala 06, Centro 

Norte, Sorriso - MT, CEP: 78.890-125, a serem pagos conforme disposições em contrato 

a ser celebrado, em conformidade com o presente processo de inexigibilidade de 

licitação, com fulcro no Art. 74, inciso III, “c”, Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICA a 

justificativa apresentada e autoriza a contratação, considerando toda acostado nos 

autos do presente processo, dando cumprimento ao que dispõe o art. 72, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. Cláudia – MT, 06 de maio de 2025. ANTONIO ROBERTO DALMASO 

Presidente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA DE NATUREZA 
INTELECTUAL, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PARA 
APOIAR OS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS SERVIDORES E DOS 



VEREADORES, ENGLOBANDO AS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, RECURSOS HUMANOS, GABINEITE DO PRESIDENTE E 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
CONTRATADA: COSTA URIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ/MF nº 36.614.555/0001-70, Avenida Brasil, n° 2204, Galeria Brasil, 2° andar, 

sala 06, Centro Norte, Sorriso - MT, CEP: 78.890-125. 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos 
reais) 

 
VIGÊNCIA: 30/04/2026. 
 

 
Cláudia – MT, 06 de maio de 2025.  

 
 
 
 

ANTONIO ROBERTO DALMASO 

Presidente 

  



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025   
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA DE NATUREZA 
INTELECTUAL, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PARA 
APOIAR OS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS SERVIDORES E DOS 
VEREADORES, ENGLOBANDO AS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, RECURSOS HUMANOS, GABINEITE DO PRESIDENTE E 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS. 

 
 

 
 Tendo em vista o disposto no art. 71, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021 e de tudo 
que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Agente 
de Contratação, HOMOLOGO o presente certame, para que produza os efeitos 
previstos em Lei. 
 
 
 

 Cláudia – MT, 06 de maio de 2025.  
 
 
 
 

ANTONIO ROBERTO DALMASO 

Presidente 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025   
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA DE NATUREZA 
INTELECTUAL, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PARA 
APOIAR OS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS SERVIDORES E DOS 
VEREADORES, ENGLOBANDO AS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, RECURSOS HUMANOS, GABINEITE DO PRESIDENTE E 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS. 

 

 
 ADJUDICO o item supracitado desta licitação, a Empresa COSTA URIAS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ sob nº 36.614.555/0001-70 no valor de R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), nos art. 71, IV da Lei Federal n° 
14.133/2021 
 
 
 
    

 Cláudia – MT, 06 de maio de 2025.  
 
 
 
 

ANTONIO ROBERTO DALMASO 

Presidente 

 

 


